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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :    90/2025/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  
ASSUNTO  : 
 

Azeitão Blues Experience 4ª edição – apoio financeiro 

 

O evento Azeitão Blues Experience tem-se afirmado como uma iniciativa de referência na valorização cultural 

do concelho de Setúbal, com impacto crescente na dinamização do território. Os seus objetivos passam pela 

revitalização da oferta cultural local, a democratização do acesso à cultura, a valorização de artistas nacionais 

e internacionais e a dinamização turística e económica da região. 

 

Esta edição será realizada em estreita parceria com a Junta de Freguesia de Azeitão e o Município de Setúbal, 

reforçando o compromisso das instituições locais na promoção de eventos culturais descentralizados e de 

reconhecida qualidade, com data marcada para os dias 30 e 31 de agosto, no Parque da Bacalhôa, em Azeitão. 

 

Atendendo ao impacto positivo das edições anteriores, que contaram com expressiva afluência de público e 

ampla visibilidade mediática, entende-se que o apoio municipal à iniciativa se enquadra nos objetivos 

estratégicos do Município no domínio da cultura. 

 

Nestes termos, e tendo em consideração o interesse público da iniciativa, propõe-se, ao abrigo das alíneas o) e 

u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação de um apoio financeiro no 

montante de € 4.000,00 (quatro mil euros), a conceder à Associação BB Blues Portugal, NIF 510928323, 

destinado à organização da edição de 2025 do “Azeitão Blues Experience”. 
 

Anexo – Candidatura Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento Associativo 

 

Cabimento na rubrica orçamental   07 040701  2005 A 7 
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APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 
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